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SUBEMENDA ADITIVA 

SP 3 À EMENDA N° 

Acrescente-se, onde couber, ao Substitutivo-emenda n° 1 o seguinte artigo: 

Art. XX - As disposições desta Lei referentes aos 

estabelecimentos de teatro se aplicam apenas àqueles com 

capacidade igual ou superior a 600 (seiscentas) pessoas. 
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